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DECRETO Nº 2.816 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021 - PRORROGA O 
ISOLAMENTO SOCIAL NO MUNICÍPIO DE SOBRAL, NOS 
TERMOS DO DECRETO Nº 2.803 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Sobral, e 
CONSIDERANDO a seriedade e o comprometimento com que o Estado do 
Ceará vem pautando sua postura no enfrentamento da pandemia, sempre 
primando pela adoção de medidas baseadas nas recomendações, relatórios e 
dados técnicos das equipes de saúde, compromisso endossado pelo 
Município de Sobral; CONSIDERANDO o resultado de reunião do comitê 
estratégico encarregado da definição das medidas de isolamento social no 
Estado do Ceará, o qual vem a ser constituído por técnicos especialistas, 
autoridades do governo e, na condição de observadores, por chefes e 
representantes dos Poderes constituídos, resultado este que embasou o 
Decreto Estadual Nº34.458, de 11 de dezembro de 2021; CONSIDERANDO 
o cenário de estabilidade que vem apontando os especialistas em relação aos 
dados epidemiológicos e assistenciais relativos à Covid-19 no Estado, 
embora a pandemia ainda inspire cuidados e prudência por parte de todos; 
CONSIDERANDO a necessidade de adotar medidas que possam, além de 
estimular o processo de vacinação, proteger ainda mais a saúde da população 
cearense, DECRETA: Art. 1º Do dia 13 a 27 de dezembro de 2021, o 
isolamento social no Município de Sobral permanecerá regido segundo os 
termos do Decreto Municipal n.º 2.803 de 29 de novembro de 2021 e Decreto 
Estadual n.º 34.418, de 27 de novembro de 2021, como medida de 
enfrentamento da pandemia da Covid-19. Art. 2º Passará a ser exigido o 
passaporte sanitário, nos termos do art. 10, do Decreto Municipal n.º 2.803 de 
29 de novembro de 2021, como condição de ingresso de usuários, servidores 
e colaboradores em órgãos e entidades do setor público municipal, 
ressalvados os casos de acesso a serviços de ensino, saúde e assistência 
social. Art. 3º A Secretaria Municipal da Saúde, concorrentemente com os 
demais órgãos competentes, se encarregará da fiscalização do cumprimento 
das medidas de isolamento social, competindo-lhe o monitoramento dos 
dados epidemiológicos, para fins de avaliação e permanente 
acompanhamento das medidas de isolamento social previstas no Decreto 
Municipal n.º 2.803 de 29 de novembro de 2021 e no Decreto Estadual n.º 
34.418, de 27 de novembro de 2021. Art. 4 º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES, em 13 de 
dezembro de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL. Rodrigo Mesquita Araújo - PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO - Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE - Emanuela Vasconcelos Leite Costa - 
SECRETÁRIA DA SEGURANÇA CIDADÃ - Marília Gouveia Ferreira 
Lima - SECRETÁRIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE - Kaio 
Hemerson Dutra - SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E TRANSPORTE. 

ATO Nº 1307/2021-GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE colocar à disposição do (a) CENTRAL DE LICITAÇÕES - 
CELIC, vinculada à SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, a 
servidora FRANCIELE LOPES MOREIRA, matrícula n° 20868, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2024. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 13 de dezembro de 2021. Ivo Ferreira Gomes PREFEITO DE 
SOBRAL - Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 978/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 68, Inciso V da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
bem como o que dispõe no Decreto n° 2707, de 26 de julho de 2021, 
RESOLVE destituir EVANDRO DE SALES SOUZA, matrícula n° 
Nº20902, da estrutura administrativa da função de PREGOEIRO da 
CENTRAL DE LICITAÇÕES - CELIC, vinculada à SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, a partir do dia 01 de novembro de 2021. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 13 de dezembro de 2021. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 979/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
o Art. 3º, do Decreto nº 2284/2019, de 22 de outubro de 2019, considerando a 
lei nº 1998, de 30 de abril de 2020, bem como o que dispõe no Decreto n° 
2366, de 13 de março de 2020, e considerando ainda o processo nº 
P171679/2021, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, a LICENÇA PRÊMIO, 
referente aos períodos aquisitivos de 23 de junho de 2008 a 22 de junho de 
2013 e 23 de junho de 2013 a 22 de junho de 2018, ao servidor ALEANDRO 
ARAÚJO FREITAS, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE 
DE TRÂNSITO, matrícula Nº 15004, com lotação na SECRETARIA DO 
TRÂNSITO E TRANSPORTE, a partir de dezembro de 2021, que serão 
pagas em pecúnia. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 13 de dezembro de 2021. Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 980/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
o Art. 3º, do Decreto nº 2284/2019, de 22 de outubro de 2019, considerando a 
lei nº 1998, de 30 de abril de 2020, bem como o que dispõe no Decreto n° 
2366, de 13 de março de 2020, e considerando ainda o processo nº 
P170708/2021, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, 03 (três) meses da LICENÇA 
PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de 04 de dezembro de 1992 a 03 de 
dezembro de 1997, a servidora FRANCISCA MARIA AZEVEDO DA 
PONTE, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA, matrícula Nº 2742, com lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir de dezembro de 2021 de 2021, que 
serão pagas em pecúnia. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 13 de dezembro de 2021. Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO SPU Nº P175399/2021, EDITAL 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 207/2021 - AMA (SRP) (BB Nº 912406). 
Aviso de Licitação - Central de Licitações. Início da Disputa: 27/12/2021 às 
09:00h (Horário de Brasília). OBJETO: Registro de Preço para futura e 
eventual aquisição de material hidráulico, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes .sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1146, Sobral - CE. 
10/12/2021. A Pregoeira - ALINE DE VASCONCELOS SOARES. 
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AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Central de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e 
membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos atos 
179/2020, 233/2019, 296/2019, 297/2019, 469/2019 - GABPREF, 523/2017 
e 82/2019 - SECOGE, comunica o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 186/2021 - SEINFRA (BB Nº 907027). OBJETO: Aquisição de óleo 
combustível A1 para a Usina de Asfalto de Sobral. Tendo como resultado: 
FRACASSADA. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
CENTRAL DE LICITAÇÕES. Sobral, 13 de dezembro de 2021. A Pregoeira 
- LISA SOARES DE OLIVEIRA. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2021-SMS - 
PROCESSO NÚMERO P164717/2021. ÓRGÃO GESTOR: Central de 
Licitações do Município de Sobral/ CE - CELIC. DO OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL contratação de empresa 
especializada em serviços gráficos, para atender às necessidades de materiais 
impressos para atendimento na assistência à saúde da atenção primária e 
especializada da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral-CE, cujas 
especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Termo de 
Referência do edital de Pregão Eletrônico nº 142/2021, que passa a fazer 
parte da Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos 
fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do 
Processo nº P164717/2021, com os detentores do Registro de Preços e itens 
licitados discriminados na tabela em anexo. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Pregão Eletrônico nº 142/2021-SMS; Decreto Municipal nº 2.257/2019, 
publicado no DOM de 30/08/2019. VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura. DATA DE ASSINATURA: 13 de 
dezembro de 2021. Sobral, Ceará, aos 13 de dezembro de 2021. Karmelina 
Marjorie Nogueira Barroso - Presidente da Central de Licitações do 
Município de Sobral/CE. 

PORTARIA Nº 009/2021 - CORREGEDORIA - Instaura o Procedimento 
de Sindicância Administrativa n° 005/2021 e dá outras providências. A 
Corregedora da Segurança e Cidadania, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 2º, I e 5º, IV da Lei nº 1715/2018, que instituiu a Corregedoria 
da Segurança e Cidadania no Município de Sobral, CONSIDERANDO o 
teor do Decreto Municipal nº 2074 de 2018, que Dispõe sobre o 
procedimento de sinsicância administrativa; RESOLVE: Art. 1º - 
INSTAURAR Procedimento de Sindicância Administrativa, para apuração 
de fatos constantes no Processo nº P155278/2021, bem como apurar ações e 
omissões que porventura venham a surgir no curso de seus trabalhos, 
conexos às irregularidades. Art. 2º - DESIGNAR a instalação da Comissão 
Permanente da Corregedoria da Segurança e Cidadania, composta pelos 
servidores Ulisses Lopes Linhares, matrícula nº 0652, na qualidade de 
Presidente, Antonio Eduardo Lourenço de Sousa, matrícula nº 8347, na 
qualidade de Relator, e Fagner Alves Rodrigues, matrícula nº 0737, na 
qualidade de Secretário, para instruir o presente feito; Art. 3º - FICA 
estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão do presente 
procedimento, contados da data da publicação desta portaria, admitida a 
prorrogação por igual período quando as circunstâncias o exigirem. Art. 4º - 
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial do 
Município - DOM Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. Paço Municipal 
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ANEXO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2021-SMS 

ITENS VENCEDORA 
QUANT. 

ESTIMADA 
UND DESCRIÇÃO 

 VR. UNITÁRIO 
OFERTADO (R$) 

VR. TOTAL 
LICITADO (R$) 

LOTE 1 

1.1 
GLOBAL SERVICOS E 

NEGOCIOS 
EMPRESARIAIS LTDA 

2.000 SERV 

SERVIÇO GRÁFICO - IMPRESSO DE ALVARÁ 
SANITÁRIO, PAPEL VERGÊ 180GR, BRANCO, 
IMPRESSÃO 4 X 4 TAMANHO (21 CM X 29,7 CM) 
(ARTES DIVERSAS)  

R$ 2,01 R$ 4.020,00 

1.2 
GLOBAL SERVICOS E 

NEGOCIOS 
EMPRESARIAIS LTDA 

600 SERV 

SERVIÇO GRÁFICO - CONFECÇÃO DE ADESIVO 
PERSONALIZADO, LACRE CASCA DE OVO, 4 X 4 
CORES, TAMANHO (50 CM X 30 CM). (ARTES 
DIVERSAS) 

R$ 8,30 R$ 4.980,00 

TOTAL: R$ 9.000,00 

LOTE 2 

2.1 
LITTERE EDITORA 

LTDA 
20.000 SERV 

SERVIÇO GRÁFICO - CONFECÇÃO DE CARTÃO 
DO MENINO E DA MENINA, 46 X 20 CM, 4 X 2 
CORES, TINTA POLICROMIA EM OFF-SET 90G. 
EMBALADOS EM PCT DE 100 UND. (ARTES 
DIVERSAS). 

R$ 0,15 R$ 3.000,00 

2.2 
LITTERE EDITORA 

LTDA 
20.000 SERV 

SERVIÇO GRÁFICO - CONFECÇÃO DE CARTÃO 
DA MULHER ADOLESCENTE, FORMATO 10,5 X 
31,5 CM, IMPRESSÃO 1 X 1 COR, PAPEL OFF-SET 
180G DOBRADO. EMBALADOS EM PCT DE 100 
UND. (ARTE PRONTA) 

R$ 0,10 R$ 2.000,00 

2.3 
LITTERE EDITORA 

LTDA 
100.000 SERV 

SERVIÇO GRÁFICO - CONFECÇÃO DE CARTÃO 
DE APRAZAMENTO DE CONTROLE, FORMATO 
10,5 X 7 CM, IMPRESSÃO 1 X 1 COR, PAPEL OFF-
SET 150G. C/ EMBALAGEM DE 100 UND. (ARTE 
PRONTA) 

R$ 0,03 R$ 3.000,00 

2.4 
LITTERE EDITORA 

LTDA 
10.000 SERV 

SERVIÇO GRÁFICO - CONFECÇÃO DE CARTÃO 
CENTRAL DE IMUNIZAÇÃO, 1 VIA, 21 X 15 CM, 1 
X 1 COR, TINTA PRETA EM PAPEL OFF-SET 
150G. (ARTE PRONTA). 

R$ 0,08 R$ 800,00 

2.5 
LITTERE EDITORA 

LTDA 
200.000 SERV 

SERVIÇO GRÁFICO - CONFECÇÃO DE CARTÃO 
CENTRAL DE IMUNIZAÇÃO - TAMANHO 8 X 21 
CM, UMA DOBRA, 4 X 4 CORES, ESCALA CMYK, 
PAPEL OFF SET 60 KG (180G). (ARTE PRONTA) 

R$ 0,05 R$ 10.000,00 

2.6 
LITTERE EDITORA 

LTDA 
25.000 SERV 

SERVIÇO GRÁFICO - CONFECÇÃO DE CARTÃO 
DE PATOLOGIAS CRÔNICAS - PSF, 21 X 30 CM, 1 
X 1 COR, PAPEL OFF-SET 180G. EMBALADOS EM 
PCT DE 100 UND. (ARTE PRONTA). 

R$ 0,13 R$ 3.250,00 

 

2.7 
LITTERE EDITORA 

LTDA 
5.000 SERV 

SERVIÇO GRÁFICO - CONFECÇÃO DE 
CADERNETA DA GESTANTE E DO BEBÊ, CAPA 
22 X 32 CM, 4 X 0 CORES, C/ FOTOLITO, PAPEL 
SUPREMO 250G, PLASTIFICADO C/ BOLSO 
INTERNO E LOMBADA DE 5 CM, MIOLO NO 
FORMATO 21 X 15 CM, GRAMPEADA E COLADA, 
TOTAL DE 84 PÁG NO PAPEL OFFSET 75G, 
SENDO 40 PÁGINAS: 1 X 1 COR E 44 PÁG 2 X 2 
COR. EMBALADOS EM PACOTES DE 50 UND. 
(ARTE PRONTA). 

R$ 1,95 R$ 9.750,00 

2.8 
LITTERE EDITORA 

LTDA 
30.000 SERV 

SERVIÇO GRÁFICO - CONFECÇÃO DE CAPA 
PARA PRONTUÁRIO PASTA - 46,7 X 31,5 CM, 1 X 
1 COR, COM BOLSO, EM PAPEL TRÍPLEX 330GR, 
COM IMPRESSÃO COLORIDA 4 X 4 CORES, COM 
BOLSO INTERNO, COM CORTE
PERSONALIZADO (FACA ESPECIAL),
ACABAMENTO COM DOIS VINCOS. 
EMBALADOS EM PCT DE 500 UND. (ARTES 
DIVERSAS). 

R$ 1,10 R$ 33.000,00 

2.9 
LITTERE EDITORA 

LTDA 
10.000 SERV 

SERVIÇO GRÁFICO - CONFECÇÃO DE PASTA P/ 
ULTRA/ LB E TB FORMATO 30,5 X 21,5 CM 
(FECHADA), 4 X 0 COR, PAPEL OFFSET 90G, C/ 
ORELHA E JANELA. (ARTE E COR DA TINTA 
DIVERSAS). 

R$ 0,21 R$ 2.100,00 

TOTAL: R$ 66.900,00 

LOTE 3 

3.1 
GLOBAL SERVICOS E 

NEGOCIOS 
EMPRESARIAIS LTDA 

20.000 SERV 

SERVIÇO GRÁFICO - IMPRESSO 1 VIA, 15 X 21 
CM, 1 X 1 COR, TINTA PRETA EM PAPEL OFF-
SET 50 G, BLC C/ 100 FOLHAS. (ARTES 
DIVERSAS). 

R$ 3,00 R$ 60.000,00 

3.2 
GLOBAL SERVICOS E 

NEGOCIOS 
EMPRESARIAIS LTDA 

20.000 SERV 

SERVIÇO GRÁFICO - IMPRESSO, 1 VIA, 15 X 21 
CM, 1 X 0 COR, TINTA PRETA EUROPA EM 
PAPEL OFF-SET 75G, BLC C/ 100 FOLHAS. 
(ARTES DIVERSAS). 

R$ 2,73 R$ 54.600,00 

3.3 
GLOBAL SERVICOS E 

NEGOCIOS 
EMPRESARIAIS LTDA 

20.000 SERV 
SERVIÇO GRÁFICO - IMPRESSO, IMPRESSÃO 1 X 
0 COR, FORMATO 30 X 21 CM, PAPEL OFF-SET 
63G, BLC C/ 100 FOLHAS. (ARTES DIVERSAS). 

R$ 5,73 R$ 114.600,00 

3.4 
GLOBAL SERVICOS E 

NEGOCIOS 
EMPRESARIAIS LTDA 

20.000 SERV 
SERVIÇO GRÁFICO - IMPRESSO, IMPRESSÃO 1 X 
1 COR, FORMATO 30 X 21CM, PAPEL OFFSET 
56G, BLOCO C/ 100 FOLHAS. (ARTES DIVERSAS). 

R$ 6,00 R$ 120.000,00 

3.5 
GLOBAL SERVICOS E 

NEGOCIOS 
EMPRESARIAIS LTDA 

12.000 SERV 

SERVIÇO GRÁFICO - IMPRESSO, IMPRESSÃO 1 X 
0 COR, FORMATO 21 X 31CM, (3 VIAS) (1ª 
BRANCA, 2ª VERDE, 3ª ROSA) PAPEL OFFSET 
56G E PAPEL SUPER BOND, BLC C/ 25 JOGOS. 
CADA VIA POSSUI UMA ARTE DIFERENTE 
(ARTES DIVERSAS). 

R$ 6,02 R$ 72.240,00 

3.6 
GLOBAL SERVICOS E 

NEGOCIOS 
EMPRESARIAIS LTDA 

6.000 SERV 

SERVIÇO GRÁFICO - PUERICULTURA, 1ª VIA, 21 
X 30 CM, 1 X 1 COR, TINTA PRETA, PAPEL OFF-
SET 63G, 2ª VIA IDEM, 3ª VIA IDEM, BLC C/ 3 
JOGOS, TOTAL DE 150 FOLHAS. CADA VIA 
POSSUI UMA ARTE DIFERENTE. (ARTES 
DIVERSAS). 

R$ 6,01 R$ 36.060,00 

TOTAL: R$ 457.500,00 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO



03

Prefeito José Euclides Ferreira Gomes Júnior, em 13 de dezembro de 2021. 
Jéssica Loiola Aragão - CORREGEDORA DA SEGURANÇA E 
CIDADANIA. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE 
PREÇOS Nº 022/21 - SME - O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO - SME, o Sr. FRANCISCO HERBERT LIMA 
VASCONCELOS, no uso de suas atribuições legais, em sintonia com a Lei nº 
2052, de 16 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre a organização e a estrutura 
administrativa do poder executivo municipal e dá outras providências, e 
considerando haver a Central de Licitação, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, ter cumprido todas as exigências do Procedimento 
de Licitação, na Modalidade Tomada de Preços nº 022/21 - SME, cujo objeto 
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO 
DISTRITO DE JORDÃO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. Afigura-se 
de que a licitação se encontra regularmente constituída para que produza os 
efeitos legais e jurídicos, assim, nos termos da legislação vigente, art. 43, 
inciso VI, §4º da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, fica o presente 
certame HOMOLOGADO e ADJUDICADO, em favor da Empresa 
vencedora MANDACARU CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 27.583.854/0001-02, estabelecida à 
Rua Prefeito Beto Lira S/N, Centro, Massapê/Ce, pelo valor global de R$ 
1.863.994,09 (Um milhão, oitocentos e sessenta e três mil, novecentos e 
noventa e quatro reais e nove centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - 
SME, em Sobral, 10 de dezembro de 2021. FRANCISCO HERBERT LIMA 
VASCONCELOS - Secretário Municipal da Educação.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0758/2021 - SME - PROCESSO Nº 
P154736/2021 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Educação (SME). CONTRATADA: Empresa B. 
FREIRE NETO CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
25.011.736/0001-96. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Contrato tem como fundamento a Lei Nº 8.666/93 e suas alterações, a 
TOMADA DE PREÇO N° 012/2021 -SME e seus ANEXOS, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
Termo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO 
DISTRITO DE ARACATIAÇU, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. DO 
VALOR GLOBAL: O valor global deste Contrato é de R$ 1.762.274,19 
(hum milhão, setecentos e sessenta e dois mil, duzentos e setenta e quatro 
reais e dezenove centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
06.01.12.365 .0153.1.116. 4.4.90.51.00. 1.120.0000.00; 06.01.12.365 
.0153.1.116. 4.4.90.51.00.1.125.0000.02; 06.01.12 .365 .0153.1.116. 
4.4.90.51.00. 1.111.0000.00. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência será de 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, contados 5º dia útil 
após a emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nos termos da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações. DA GESTÃO DO CONTRATO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. ANTÔNIO 
GILBERTO GOMES DE AGUIAR, Gerente da Célula de Obras, 
Conservação e Manutenção Predial da SME, especialmente designado para 
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da 
Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de 
GESTOR, e fiscalizados por engenheiro designado pela SEINFRA, os quais 
deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o 
conhecimento dos critérios e das responsabilidades assumidas. DATA DA 
ASSINATURA: 09 de dezembro de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - Contratante e Laiana Hery Moreira Freire - 
Contratada. Dayanna Karla Coelho Ximenes - Coordenadora Jurídica da 
SME.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0759/2021 - SME - PROCESSO Nº 
P154734/2021 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Educação (SME). CONTRATADA: Empresa B. 
FREIRE NETO CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
25.011.736/0001-96. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Contrato tem como fundamento a Lei Nº 8.666/93 e suas alterações, a 
TOMADA DE PREÇO N° 013/2021 -SME e seus ANEXOS, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
Termo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO 
BAIRRO DOM EXPEDITO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. DO 
VALOR GLOBAL: O valor global deste Contrato é de R$ 1.751.749,66 
(hum milhão, setecentos e cinquenta e um mil, setecentos e quarenta e nove 
reais e sessenta e seis centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
06.01.12.365 .0153.1.116. 4.4.90.51.00. 1.120.0000.00; 06.01.12.365 
.0153.1.116. 4.4.90.51.00.1.125.0000.02; 06.01.12 .365 .0153.1.116. 
4.4.90.51.00. 1.111.0000.00. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência será de 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, contados a partir do 

5º dia útil após a emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. DA GESTÃO DO CONTRATO: 
A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. ANTÔNIO 
GILBERTO GOMES DE AGUIAR, Gerente da Célula de Obras, 
Conservação e Manutenção Predial da SME, especialmente designado para 
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da 
Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de 
GESTOR, e fiscalizados por engenheiro designado pela SEINFRA, os quais 
deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o 
conhecimento dos critérios e das responsabilidades assumidas. DATA DA 
ASSINATURA: 09 de dezembro de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - Contratante e Laiana Hery Moreira Freire - 
Contratada. Dayanna Karla Coelho Ximenes - Coordenadora Jurídica da 
SME.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0760/2021 - SME - PROCESSO Nº 
P155616/2021 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Educação (SME). CONTRATADA: Empresa R.R. 
PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULO LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 14.858.301/0001-65. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente Contrato tem como fundamento a Lei Nº 8.666/93 e suas alterações, 
a TOMADA DE PREÇO N° 016/2021-SME e seus ANEXOS, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
Termo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO 
BAIRRO CENTRO (TAMARINDO), NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, 
NO MUNICÍPIO DE SOBRAL. DO VALOR GLOBAL: O valor global 
deste contrato é de R$ 554.032,37 (quinhentos e cinquenta e quatro mil, trinta 
e dois reais e trinta e sete centavos). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 06.01.12.365 .0153.1.116. 4.4.90.51.00. 
1.120.0000.00; 06.01.12.365 .0153.1.116. 4.4.90.51.00.1.125.0000.02; 
06.01.12 .365 .0153.1.116. 4.4.90.51.00. 1.111.0000.00. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 180 
(cento e oitenta) dias corridos, contados a partir do 5º dia útil após a emissão 
da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações. DA GESTÃO DO CONTRATO: A execução contratual 
será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. ANTÔNIO GILBERTO GOMES 
DE AGUIAR, Gerente da Célula de Obras, Conservação e Manutenção 
Predial da SME, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR, e 
fiscalizados por engenheiro designado pela SEINFRA, os quais deverão ter 
perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o conhecimento 
dos critérios e das responsabilidades assumidas. DATA DA ASSINATURA: 
13 de dezembro de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima 
Vasconcelos - Contratante e Francisco Renan de Azevedo Portela - 
Contratado. Dayanna Karla Coelho Ximenes - Coordenadora Jurídica da 
SME.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0763/2021 - SME - PROCESSO Nº 
P155771/2021 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Educação (SME). CONTRATADA: Empresa 
CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
00.080.605/0001-30. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Contrato tem como fundamento a Lei Nº 8.666/93 e suas alterações, a 
TOMADA DE PREÇO N° 017/21-SME e seus ANEXOS, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
Termo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO 
BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. DO VALOR 
GLOBAL: . O valor global deste Contrato é de R$ 1.845.200,00 (hum 
milhão, oitocentos e quarenta e cinco mil e duzentos reais). DA FONTE DE 
RECURSOS: 06.01. 12.365.0 153.1.116. 4.4.90.51.00. 1.120. 0000.00; 
06.01. 12.3 65.0153.1.116. 4.4.9 0.51.00. 1.125.0000.02; 06.01. 12.365.0 
153.1.116. 4.4. 90.51.00. 1.111.0000.00. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência será de 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, contados 
do 5º dia útil após a emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. DA GESTÃO DO 
CONTRATO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. 
ANTÔNIO GILBERTO GOMES DE AGUIAR, Gerente da Célula de Obras, 
Conservação e Manutenção Predial da SME, especialmente designado para 
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da 
Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de 
GESTOR, e fiscalizados por engenheiro designado pela SEINFRA, os quais 
deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o 
conhecimento dos critérios e das responsabilidades assumidas. DATA DA 
ASSINATURA: 13 de dezembro de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - Contratante e José Raniere Custódio Pontes de 
Azevedo - Contratado. Dayanna Karla Coelho Ximenes - Coordenadora 
Jurídica da SME. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2021 - ESCOLA JOSÉ PARENTE 
PRADO - PROCESSO Nº P174887/2021 - CONTRATANTE: 
CONSELHO ESCOLAR JOSÉ PARENTE PRADO, inscrito no CNPJ sob o 
nº 01.913.528/0001-14. CONTRATADA: EMPRESA ARICIA J. 
OLIVEIRA JUVENCIO, inscrita no CNPJ sob o n° 40.910.360/0001-45. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento 
o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica no 2021/26190 e 
seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, 
tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. DO 
OBJETO: contratação de empresa para prestação de Serviços d 
eTerceiros/Serviços de Limpeza e Conservação - Dedetização e 
Descupinização, conforme as Especificações e quantitativos previstos no 
Termo de Referência. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor 
global deste Contrato é de R$ 499,99 (quatrocentos e noventa e nove reais e 
noventa e nove centavos), a ser pago com recursos da Escola José Parente 
Prado, conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica Agência: 0554 
Operação: 003 Conta: 1456-4. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual 
será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Cinthia Paixão dos Santos, 
professora, especialmente designada para este fim pela contratante, de 
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 8.666/1993, a ser 
informado quando da lavratura do instrumento contratual. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados 
a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 07 de dezembro de 
2021. DOS SIGNATÁRIOS: Maria do Carmo Castro Araujo Gomes - 
CONTRATANTE e Aricia Jurandy Oliveira Juvencio - CONTRATADO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2021 - CEI JEAN TOREZ 
TRINDADE - PROCESSO Nº P171196/2021 - CONTRATANTE: 
CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
JEAN TOREZ TRINDADE, inscrito no CNPJ sob o nº 20.516.425/0001-65. 
CONTRATADA: EMPRESA MARIA ELIANE PEREIRA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 11.303.281/0001-78. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 
8.666/93, a Cotação Eletrônica no 2021/25065 e seus ANEXOS, 
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste termo, independente de transcrição. DO OBJETO: 
contratação de empresa para aquisição de material de consumo/material de 
expediente, conforme as Especificações e quantitativos previstos no Termo 
de Referência. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global 
deste Contrato é de R$ 530,33 (quinhentos e trinta reais e trinta e três 
centavos), a ser pago com recursos do CEI Jean Torez Trindade, conforme 
conta bancária abaixo: Caixa Econômica Agência: 0554 Operação: 003 
Conta: 4189-8. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pela Sra. Francisca Neila Marques Barbosa, 
professora, especialmente designada para este fim pela contratante, de 
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 8.666/1993, a ser 
informado quando da lavratura do instrumento contratual. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados 
a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 08 de dezembro de 
2021. DOS SIGNATÁRIOS: Teresa de Jesus Oliveira - CONTRATANTE e 
Maria Eliane Pereira Gomes - CONTRATADO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2021 - ESCOLA CORONEL 
ARAUJO CHAVES- PROCESSO Nº P168259/2021 - CONTRATANTE: 
CONSELHO DE PAIS E COMUNITARIOS DE BILHEIRA, inscrito no 
CNPJ sob o nº 02.610.934/0001-70. CONTRATADA: EMPRESA 
COMERCIAL TREND EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 
36.980.220/0001-76. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a 
Cotação Eletrônica no 2021/22861 e seus ANEXOS, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. DO OBJETO: contratação de empresa 
para aquisição de material de consumo/material de limpeza, conforme as 
Especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência. DO 
VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), a ser pago com recursos da Escola 
Coronel Araujo Chaves, conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica 
Agência: 0554 Operação: 003 Conta: 1413-0. DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Rosiane Dias 
Camilo, Secretária Escolar, especialmente designada para este fim pela 
contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 
8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 09 de 
dezembro de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Rita de Cassia Pinto- 
CONTRATANTE e Maria Lucia da Penha Vasconcelos - CONTRATADO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2021 - ESCOLA EMILIO 
SENDIM - PROCESSO Nº P161278/2021 - CONTRATANTE: 
CONSELHO DE PAIS DA ESCOLA EMILIO SENDIM, inscrito no CNPJ 
sob o nº 04.127.555/0001-50. CONTRATADA: EMPRESA EDSON 
GUILHERME DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o n° 07.791/0001-02. 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como 

fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica no 
2021/14277 e seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de 
transcrição. DO OBJETO: contratação de empresa para aquisição de 
material de consumo/material de limpeza, conforme as Especificações e 
quantitativos previstos no Termo de Referência. DO VALOR E DA FONTE 
DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 4.065,44 (Quatro 
mil, sessenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), a ser pago com 
recursos da Escola Emílio Sendim, conforme conta bancária abaixo: Caixa 
Econômica Agência: 0554 Operação: 003 Conta: 4090-5. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pela Sra. Elida Jane Porfírio Farias, professora, especialmente designada 
para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal no 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento 
contratual. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é 
de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA: 06 de dezembro de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Antonia 
Betijane Batista Rodrigues- CONTRATANTE e Edson Guilherme de 
Oliveira - CONTRATADO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2021 - ESCOLA JACIRA 
MENDES OLIVEIRA -  PROCESSO Nº  P173470 /2021  -  
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR JACIRA MENDES 
OLIVEIRA, inscrito no CNPJ sob o nº 03.171.649/0001-63. 
CONTRATADA: EMPRESA CLEIDE GOMES MARTINS, inscrita no 
CNPJ sob o n° 04.772.058/0001-04. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 
8.666/93, a Cotação Eletrônica no 2021/11704 e seus ANEXOS, 
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste termo, independente de transcrição. DO OBJETO: 
contratação de empresa para aquisição de material de consumo/material de 
limpeza, conforme as Especificações e quantitativos previstos no Termo de 
Referência. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global 
deste Contrato é de R$ 3.524,09 (Três mil, quinhentos e vinte e quatro reais e 
nove centavos), a ser pago com recursos da Escola Jacira Mendes de 
Oliveira, conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica Agência: 0554 
Operação: 003 Conta: 1424-6. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual 
será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Raquel Rodrigues de Lima, auxiliar 
de serviços gerais, especialmente designada para este fim pela contratante, de 
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 8.666/1993, a ser 
informado quando da lavratura do instrumento contratual. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados 
a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 09 de dezembro de 
2021. DOS SIGNATÁRIOS: Hivana Maria Rodrigues Gomes - 
CONTRATANTE e Cleide Gomes Martins - CONTRATADO.

EXTRATO DO CONTRATO N° 002/2021 - ESCOLA CORONEL 
ARAUJO CHAVES - PROCESSO N° P158316/2021- CONTRATANTE: 
CONSELHO DE PAIS E COMUNITARIOS DE BILHEIRA, inscrito no 
CNPJ sob o n° 02610934/0001-70. CONTRATADA: EMPRESA JESUS 
ALBINO VIEIRA CRISPA JUNIOR- ME (GupoSect), inscrita no CNPJ sob 
o N° 20.189.604/0001-35. DA FUNDAMENTA/AO LEGAL: O presente 
Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a 
Cotação Eletrônica no 2021/11595 e seus ANEXOS, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a contratação de empresa para Dedetização - Serviço de Sanitização 
de Ambientes, conforme as especificações e quantitativos previstos no 
Termo de Referência. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor 
global deste Contrato é de R$ 499,98 (quatrocentos e noventa e nove reais e 
noventa e oito centavos), a ser pago com recursos da Escola Coronel Araujo 
Chaves, conforme conta bancaria abaixo: Caixa Econômica, Agência: 0554 
Operação: 003 Conta: 1413-0.DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual 
será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Rosiane Dias Camilo, Secretaria 
Escolar, especialmente designada para este fim pela contratante, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 8.666/1993, a ser informado 
quando da lavratura do instrumento contratual. DO PRAZO DE VIGENCIA: 
O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 30 de Novembro de 2021. DOS 
SIGNATARIOS: Rita De Cassia Pinto - CONTRATANTE e - Jesus Albino 
Vieira Crispa Junior - CONTRATADO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2021 - ESCOLA JOSÉ PARENTE 
PRADO - PROCESSO Nº P173712/2021 - CONTRATANTE: 
CONSELHO DE PAIS DA ESCOLA JOSÉ PARENTE PRADO, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01913528/001-14. CONTRATADA: EMPRESA EDSON 
GUILHERME DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o n° 07.791.346/0001-
02. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como 
fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica no 
2021/25867 e seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de 
transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a Contratação de 
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empresa para aquisição de Material de Consumo/Material de Expediente, 
imprescindíveis ao funcionamento desta instituição de ensino, conforme as 
Especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência. DO 
VALOR E DAFONTE DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de 
R$ 4.301,88 (quatro mil, trezentos e um reais e oitenta e oito centavos), a ser 
pago com recursos da Escola José Parente Prado, conforme conta bancária 
abaixo: Caixa Econômica, Agência: 0554 Operação: 003 Conta: 03001456-
4. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e 
fiscalizada pela Sra. Cinthia Paixão dos Santos - Professora, especialmente 
designada para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 
67, da Lei Federal no 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do 
instrumento contratual. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA: 07 de Dezembro de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Maria Do 
Carmo Castro Araújo Gomes - CONTRATANTE e Edson Guilherme De 
Oliveira - CONTRATADO. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0121/2021-
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por sua secretária Municipal da saúde a Sr. Regina Célia 
Carvalho da Silva. CONTRATADO: Empresa RCOM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob nº 03.426.130/0001-89. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no 
processo de adesão Pregão Eletrônico n° 083/2020, Ata de registro de preços 
nº 078/2020 - SMS, realizado pela Secretaria Estadual de Saúde do Estado de 
Pernambuco, no art. 65, inciso I, alínea “b” da Lei de licitações 8.666, de 21 
de junho de 1993. OBJETO: O presente aditivo ao contrato supramencionado 
tem por objetivo ACRESCER 21,66% ao valor inicial do contrato, cujo 
objeto é a aquisição de Ar Condicionados, com instalação, destinados às 
necessidades das unidades da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral/CE, 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo 
de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. DA 
REPERCUSSÃO FINANCEIRA: O presente Termo Aditivo importa em 
uma repercussão financeira positiva de R$ 9.232,00 (nove mil duzentos e 
trinta e dois reais), correspondendo ao percentual aproximado de 21,66% 
(vinte e um inteiros e sessenta e seis centésimos). O valor do contrato passará 
de R$ 42.624,80 (quarenta e dois mil seiscentos e vinte e quatro reais e oitenta 
centavos) para R$ 51.856,80 (cinquenta e um mil oitocentos e cinquenta e 
seis reais e oitenta centavos), dentro do patamar permitido por Lei. DATA 
ASSINATURA: 13 de dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Reginaldo Dantas Araújo Silva. 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0140/2021-
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por sua secretária Municipal da saúde a Sr. Regina Célia 
Carvalho da Silva. CONTRATADO: Empresa COLDAR AR 
CONDICIONADO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 05.538.848/0001-92. 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no 
processo de adesão Pregão Eletrônico n° 083/2020, Ata de registro de preços 
nº 078/2020 - SMS, realizado pela Secretaria Estadual de Saúde do Estado de 
Pernambuco, no art. 65, inciso I, alínea “b” da Lei de Licitações 8.666, de 21 
de junho de 1993. OBJETO: O presente aditivo ao contrato supramencionado 
tem por objetivo ACRESCER 20,48% ao valor inicial do contrato, cujo 
objeto é a aquisição de Ar Condicionados, com instalação, destinados às 
necessidades das unidades da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral/CE, 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo 
de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. DA 
REPERCUSSÃO FINANCEIRA: O presente Termo Aditivo importa em 
uma repercussão financeira positiva de R$ 8.437,48 (oito mil quatrocentos e 
trinta e sete reais e quarenta e oito centavos), correspondendo ao percentual 
aproximado de 20,48% (vinte inteiros e quarenta e oito centésimos). O valor 
do contrato passará de R$ 41.208,28 (quarenta e um mil duzentos e oito reais 
e vinte e oito centavos) para R$ 49.645,76 (quarenta e nove mil seiscentos e 
quarenta e cinco reais e setenta e seis centavos), dentro do patamar permitido 
por Lei. DATA ASSINATURA: 13 de dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Nestor Goes Silva. Viviane de 
Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0465/2021-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: V.S. COSTA & CIA LTDA. CNPJ: 
05.286.960/0001-83. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 126/2021, Ata de Registro de 
Preço Nº 103/2021 e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 

necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a aquisição de equipamentos odontológicos I que serão destinados 
ao uso do serviço de odontologia da Secretaria Municipal da Saúde, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 126/2021. VALOR GLOBAL: R$ 15.120,00 
(Quinze mil e cento e vinte reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
0701.10.301.0072 .1280.44905200.22 15000000; 0701.10 .301.0072.1280 
.44905200. 1215000000; 0701.10.302.0 072.1298.4490 5200.221 5000000; 
0701.10.30 2.0072.129 8.4490 5200.1215000000. DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Felipe Freire de 
Carvalho Gerente do Centro de Especialidades Odontológicas da Secretaria 
Municipal da Saúde do Município de Sobral e Sra. Samylle Carvalho Felix, 
cirurgiã dentista da Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria 
Municipal da Saúde do Município de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contado a partir da 
publicação do resumida do instrumento de contrato. DATA DA 
ASSINATURA: 13 de dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sra. Regina Maria Cestari da 
Silva Costa. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SMS. 

EDITAL SMS Nº 27/2021 - RESULTADO PRELIMINAR DAS 
INSCRIÇÕES - PROCESSO SELETIVO UNIFICADO PARA 
POTENCIAIS VAGAS NOS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA 
MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA E RESIDÊNCIA 
MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE MENTAL - 2022/2024. A Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo, no uso de suas atribuições legais, com 
base no Edital SMS nº 27/2021, que regulamenta o processo seletivo 
unificado objetivando a a seleção de candidatos para o preenchimento de 30 
(trinta) potenciais vagas para o Curso de Especialização com Caráter de 
Residência Multiprofissional em Saúde da Família e 10 (dez) potenciais 
vagas para o Curso de Especialização com Caráter de Residência 
Multiprofissional em Saúde Mental, realizados pela Secretaria Municipal da 
Saúde de Sobral, por meio da Escola de Saúde Pública Visconde de Saboia, 
RESOLVE: I. Divulgar, em ordem alfabética, o resultado preliminar das 
inscrições, conforme ANEXO do presente termo. II. Informar que será 
admitida a interposição de recurso contra o indeferimento da inscrição, nos 
termos previstos no edital inaugural, os quais deverão ser enviados para o e-
mail recursos.espvs +edital272021@gmail.com. Sobral-CE, 13 de 
dezembro de 2021. Sandra Maria Lopes Vasconcelos - PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

NOME SITUAÇÃO MOTIVO

ADRIO SANTOS CARNEIRO DEFERIDO -

ALEXANDRE RODRIGUES DOS SANTOS DEFERIDO -

ALVINO REIS LOPES DEFERIDO -

AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA FONTELES DEFERIDO -

ANA CARMEM PAIVA RIBEIRO DEFERIDO -

ANA KALINE OLIVEIRA CHAGAS DEFERIDO -

ANA PAULA FERNANDES DA SILVA DEFERIDO -

ANA THAYNARA BRITO MOREIRA DEFERIDO -

ANA THIENA APOLIANO GOMES DA SILVA DEFERIDO -

ANA VALESKA COSTA VASCONCELOS DEFERIDO -

ANA VITÓRIA SALES DE ALMEIDA INDEFERIDO Em desacordo com o item 8.6, alínea E do edital inaugural.

ANANDA PRISCILA DE SENA SANTOS DEFERIDO -

ANDRÉA OLIVIERA BRITO DEFERIDO -

ANGELA QUEZIA GOMES CHAGAS DEFERIDO -

ANNA BEATRIZ MESQUITA LINHARES DEFERIDO -

ANNA DA SILVA TEIXEIRA DEFERIDO -

ANTONIA ALANNE PAIVA BENDÔ DEFERIDO -

ANTONIA GESCICA ARCANJO DEFERIDO -

ANTONIA LAIANE DE FREITAS SOUSA DEFERIDO -

ANTONIA MAYARA PEREIRA DE OLIVINDO DEFERIDO -

ANTONIA THAÍS OLIVEIRA LIMA DEFERIDO -

ANTONIO CARLOS FERREIRA ALVES DEFERIDO -

BÁRBARA MARIA BRAGA BRITO DEFERIDO -

BÁRBARA VITÓRIA AGUIAR LIMA DEFERIDO -

BEATRIZ KÉZIA DIAS DE AQUINO DEFERIDO -

BENEDITA NÁDIA SILVA PEREIRA DEFERIDO -

BENEDITA YANCA VIANA GALDINO DEFERIDO -

BETINA VASCONCELOS CIPRIANO DEFERIDO -

BIANCA DE MOURA FEIJÓ INDEFERIDO Em desacordo com o item 8.6, alínea E do edital inaugural.

BRENA DE MORAIS VASCONCELOS DEFERIDO -

BRENO CARVALHO DE FARIAS DEFERIDO -

BRIANNA CAVALCANTE ARCANJO DEFERIDO -

BRUNA DA COSTA ALMEIDA DEFERIDO -

CAMILA ALBUQUERQUE DE QUEIROZ DEFERIDO -

CAMILA CARLA DE SOUSA BEZERRA DEFERIDO -

CARINA SOUZA DA SILVA DEFERIDO -

CARLA RIBEIRO DE SOUSA MATOS DEFERIDO -

CARLOS EDUARDO RODRIGUES AGUIAR DEFERIDO -

CARLOS RENAN CAMILO DA SILVA DEFERIDO -

CAROLINA PONTE ARAÚJO DEFERIDO -

CAROLINE PONTE ARAGÃO DEFERIDO -

CELINA JULIA CRISPIM SILVA DEFERIDO -

CLARA DE MARIA OLIVEIRA LOPES DEFERIDO -

CLÉBIO DOS SANTOS LIMA DEFERIDO -

CLEICIANE DE SOUSA AZEVEDO DEFERIDO -

CYNTHIA MELO MORAIS DEFERIDO -

DÁLIA PAIVA LOPES DEFERIDO -

DANIELE PONTES PINTO DEFERIDO -

DAYARA DA CONCEIÇAO DE ALBUQUERQUE SOUZA DEFERIDO -

DÉBORA PINHEIRO CISNE DEFERIDO -

DEIDIANE MOREIRA ALVES DEFERIDO -

EDNA MOTA LOIOLA DEFERIDO -

ELIVELTON SOUSA MONTELO DEFERIDO -

ERALDO DINIZ COSTA DEFERIDO -

ERIC WENDA RIBEIRO LOURENÇO DEFERIDO -

ESTHELA SÁ CUNHA INDEFERIDO Em desacordo com o item 8.6, alínea E do edital inaugural.

FABRICIO ALEX RODRIGUES ALVES DEFERIDO -

FELIPE LIBERATO ALVES DE OLIVEIRA DEFERIDO -

FELIPE PEREIRA DE SOUSA DEFERIDO -

FERNANDA MARIA MAGALHÃES SILVEIRA DEFERIDO -

FERNANDA SILVA VIEIRA DE PAULA DEFERIDO -

FRANCISCA AMANDA XIMENES NOBRE INDEFERIDO Em desacordo com o item 8.6, alínea E do edital inaugural.

FRANCISCA ANGELITA CARNEIRO DEFERIDO -

FRANCISCA ELANE DOS SANTOS ARAÚJO DEFERIDO -

FRANCISCA SAMIA ARAGAO FARIAS CRISPIM DEFERIDO -

FRANCISCO CARLOS DE SOUSA SILVA DEFERIDO -

FRANCISCO DANIEL FERNANDES MATOS DEFERIDO -

FRANCISCO DE ASSIS LÚCIO DOS SANTOS JÚNIOR DEFERIDO -

ANEXO - EDITAL SMS Nº 27/2021 - RESULTADO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES
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EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
PROCESSO SPU Nº P177632/2021. ADESÃO (CARONA) Nº 086/2021 - 
SECULT. A Secretaria da Cultura e Turismo comunica a Adesão (CARONA) 
à Ata de Registro de Preços Nº 001/2021, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 
038/2021, da Secretaria Municipal da Infraestrutura de Sobral. OBJETO: 
Serviços de engenharia, conservação e manutenção predial (preventiva e/ou 
corretiva) das edificações físicas de prédios e equipamentos públicos, para 
atender as necessidades da Secretaria da Cultura e Turismo. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 31 e 34 do Decreto Municipal Nº 
2 .257 /2019 .  CONTRATADA:  CUNHA EDIFICAÇÕES E  
CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 
09.009.594/0001-76. VALOR GLOBAL: R$ 262.480,00 (duzentos e 
sessenta e dois mil e quatrocentos e oitenta reais). DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 31.01.13.391 .0048.1374 .44905100 .1001000000. 
Sobral - CE, 13 de dezembro de 2021. Simone Rodrigues Passos - 
SECRETÁRIA DA CULTURA E TURISMO. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 061/2021 - SECULT. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da SECRETARIA DA 
CULTURA E TURISMO, representada por meio da sua Secretária, a Sra. 
SIMONE RODRIGUES PASSOS. CONTRATADA: A M DE SOUSA 
PAPELARIA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 35.027.861/0001-
48, representado neste ato pela Sra. ANA MARIA DE SOUSA. OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de Material de consumo (Material 
de expediente, processamentos de dados e elétrico e eletrônico), de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
o edital do Pregão Eletrônico n° 140/2021- SEPLAG, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. DO VALOR: O preço contratual global importa na quantia de R$ 
1.980,00 (um mil e novecentos e oitenta reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 31.01.04. 122.0450. 2.396.3. 3.90.30.00. 
1.001.0000.00. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pelo Sr. Manoel Ferreira de Souza, gerente, especialmente designado para 
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da 
Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de 
GESTOR. DATA DA ASSINATURA: 10 de dezembro de 2021. 
SIGNATÁRIOS: Simone Rodrigues Passos - Secretária da Secretaria da 
Cultura e Turismo. Ana Maria de Sousa - Representante do Contratado. 
Raissa Carly Fernandes Macêdo Osterno - COORDENADORA JURÍDICA 
DA SECULT. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 062/2021 - SECULT. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da SECRETARIA DA 
CULTURA E TURISMO, representada por meio da sua Secretária, a Sra. 
SIMONE RODRIGUES PASSOS. CONTRATADA: G C PRADO 
COMERCIO DE MIUDEZES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o 
nº 04.221.555/0001-14, representado neste ato pela Sr. GISNALDO 
CAVALCANTE PRADO. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de Material de consumo (Material de expediente, processamentos 
de dados e elétrico e eletrônico), de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
140/2021- SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR: O preço contratual 
global importa na quantia de R$ 1.646,40 (um mil e seiscentos e quarenta e 
seis reais e quarenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As 
despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 
31.01.04. 122.0450. 2.396.3. 3.90.30.00. 1.001.0000.00. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Manoel Ferreira de Souza, gerente, 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR. DATA DA ASSINATURA: 10 de 
dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Simone Rodrigues Passos - Secretária 
da Secretaria da Cultura e Turismo. Gisnaldo Cavalcante Prado - 
Representante do Contratado. Raissa Carly Fernandes Macêdo Osterno - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SECULT. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 063/2021 - SECULT. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da SECRETARIA DA 
CULTURA E TURISMO, representada por meio da sua Secretária, a Sra. 
SIMONE RODRIGUES PASSOS. CONTRATADA: POSITIVO 
COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nº 37.990.239/0001-66, representado neste ato pela 
Sr. AÉCIO NOGUEIRA VASCONCELOS JUNIOR. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de Material de consumo (Material de 
expediente, processamentos de dados e elétrico e eletrônico), de acordo com 
as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência 
do edital e na proposta da CONTRATADA. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão 
Eletrônico n° 140/2021- SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR: O 
preço contratual global importa na quantia de R$ 1.213,80 (um mil e 
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FRANCISCO EUDES DOS SANTOS DEFERIDO -

FRANCISCO IRISVAN COELHO DE RESENDE DIAS DEFERIDO -

FRANCISCO ISAQUE DAS NEVES MARTINS DEFERIDO -

FRANCISCO NATANAEL LOPES RIBEIRO DEFERIDO -

FRANCISCO WERBESON ALVES PEREIRA DEFERIDO -

GRACIANNY FERNANDES MAGALHÃES DEFERIDO -

HELEYSÂNIA OLIMPIO MARINHO DEFERIDO -

HELLEN PATRICIA MACHADO CARREIRO DEFERIDO -

HIGOR DANIEL SILVA BRANDAO DEFERIDO -

HUGO TEIXEIRA HOLANDA DEFERIDO -

IANKA DÁVILA OLIVEIRA DEFERIDO -

ILANA SANTOS ALVES DEFERIDO -

ILANY LARA MENDES SIQUEIRA DEFERIDO -

INGRYDH MARIA GOMES DAMASCENO DEFERIDO -

ISABELLY OLIVEIRA FERREIRA DEFERIDO -

ITAMARA CARVALHO DE SÁ DEFERIDO -

IVONETE MACIEL DE LIMA DEFERIDO -

JACICLEIA DE ALCANTARA MELO DEFERIDO -

JAINARA CECILIA DA SILVA ALBUQUERQUE INDEFERIDO Em desacordo com o item 8.6, alínea E do edital inaugural.

JAMILE DE AQUINO PERES DEFERIDO -

JAMILE MARIA SAMPAIO TABOSA DEFERIDO -

JANAÍNA CHAGAS DE SOUSA DEFERIDO -

JÁYNA RELKA ELIAS DA SILVA DEFERIDO -

JESSICA KETLEEN CAETANO LOPES DEFERIDO -

JESSIKA LAYANNE DA SILVA CASTRO DEFERIDO -

JESSYCA LARYSSA SOARES SILVA INDEFERIDO Em desacordo com o item 8.6, alínea E do edital inaugural.

JOÃO GERMANO PONTE SILVA DEFERIDO -

JOÃO LUIZ COSTA DA SILVA DEFERIDO -

JOÃO PAULO MONTENEGRO SANTIAGO DEFERIDO -

JORDANA SILVA DUARTE DEFERIDO -

JOSÉ ANDERSON MARQUES GUEIROS DEFERIDO -

JOSÉ BRUNO PAIVA PAZ DEFERIDO -

JOSÉ IGOR MARQUES DOS SANTOS DEFERIDO -

JÚLIA BEATRIZ FAUSTINO MOURA DEFERIDO -

JÚLIA FERREIRA LAUREANO INDEFERIDO Em desacordo com o item 8.6, alínea E do edital inaugural.

JULIANA MARIA DE FREITAS DEFERIDO -

KAYO HENRIQUE MENEZES MARTINS DEFERIDO -

KELYANE MARIA NASCIMENTO MESQUITA DEFERIDO -

KYAYA GOMES DE CARVALHO DEFERIDO -

LAIANE DE ABREU SANTOS DEFERIDO -

LANA MARIA FERNANDES DE SOUSA INDEFERIDO Em desacordo com o item 8.6, alínea E do edital inaugural.

LARISSA DA SILVA MONTEIRO DEFERIDO -

LARISSE DAMASCENO PONTES DEFERIDO -

LÍVIA SAYURI FÉLIX MENDES INDEFERIDO Em desacordo com o item 8.6, alínea E do edital inaugural.

LUCIANA BRITO DA SILVA NUNES DEFERIDO -

LUDMILLA ALVES SANTOS DEFERIDO -

LUIZ AUGUSTO SOUZA BARBOSA DEFERIDO -

LUIZ GLAYDISON TORRES ALBUQUERQUE SALES DEFERIDO -

LUIZA ARIEL SOUZA DE SOUZA INDEFERIDO Em desacordo com o item 8.6, alínea E do edital inaugural.

LUIZA ESTEFÂNIA LIMA DE SOUSA DEFERIDO -

LYRLANDA MARIA CAVALCANTE DE ALMEIDA DEFERIDO -

MAIARA FERNANDA DE ARAÚJO DEFERIDO -

MAIRA CRISSANE DE LIMA COSTA DEFERIDO -

MANOEL NATAL DO NASCIMENTO JÚNIOR DEFERIDO -

MARCELO DA SILVA ARAUJO DEFERIDO -

MARIA CASSIANA ROSA CARNEIRO CUNHA DEFERIDO -

MARIA DANIELLE ALVES DO NASCIMENTO DEFERIDO -

MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA FRUTUOSO DEFERIDO -

MARIA DEVANY PEREIRA DEFERIDO -

MARIA DYHANKELLY MONTE DA SILVA DEFERIDO -

MARIA EVILLY MARQUES BRANDÃO DEFERIDO -

MARIA IANA SOUSA OLIVEIRA DEFERIDO -

MARIA IRISLANE DE AZEVEDO SANTIAGO DEFERIDO -

MARIA JANIELE NUNES DE OLIVEIRA DEFERIDO -

MARIA JÉSSICA MELO MARINHO DEFERIDO -

MARIA JOSÉ FONTENELE MAGALHÃES VIDAL DEFERIDO -

MARIA LAIZA DE SOUZA DEFERIDO -

MARIA NAIARA ALVES DO NASCIMENTO DEFERIDO -

MARIA RAFAELA JORGE DA SILVA INDEFERIDO Em desacordo com o item 8.6, alínea E do edital inaugural.

MARIA SUSANA FERNANDES DEFERIDO -

MARIA VALDENI GONÇALVES DA COSTA DEFERIDO -

MARIA VITÓRIA VASCONCELOS INDEFERIDO Em desacordo com o item 8.6, alínea E do edital inaugural.

MARIANA DE MENEZES PRADO PINTO DEFERIDO -

MARIANA MOREIRA DA COSTA DEFERIDO -

MARIANA RODRIGUES BEZERRA INDEFERIDO Em desacordo com o item 8.6, alínea E do edital inaugural.

MARIANA SOUSA NASCIMENTO DEFERIDO -

MARÍLIA DE SOUSA FROTA DEFERIDO -

MARINARA DE MEDEIROS ANDRADE DEFERIDO -

MARIVANDA ROCHA DA SILVA DEFERIDO -

MAYARA GOMES FONTENELE DEFERIDO -

MAYK RONNYELE DE SOUZA OLIVEIRA DEFERIDO -

MÁYNA REIS LOPES DE ANDRADE INDEFERIDO Em desacordo com o item 8.6, alínea A do edital inaugural .

MIGUEL FERREIRA DAMASCENO DEFERIDO -

MIKAELE ALVES FREITAS DEFERIDO -

MONIKE MENDES COÊLHO INDEFERIDO Em desacordo com o item 8.6, alínea A do edital inaugural .

MORGANA GOMES IZIDÓRIO DEFERIDO -

NARA LUANA TRAJANO AGUIAR DEFERIDO -

NATALINE COUTINHO NATALINE COUTINHO DEFERIDO -

NAYARA LOURENÇO ROCHA INDEFERIDO Em desacordo com o item 8.6, alínea A do edital inaugural .

NOÉLIA AZEVEDO CASTRO DEFERIDO -

PALOMA CARVALHO ALVES DEFERIDO -

PALOMA MACÊDO DE FARIAS DEFERIDO -

PAULO JOEL DE ALMEIDA GUILHERME DEFERIDO -

PEDRO HENRIQUE FREITAS SOUSA DEFERIDO -

PEDRO IGOR DA FROTA VIANA DO NASCIMENTO DEFERIDO -

RAIMUNDA DAIANY FARIAS MARTINS DEFERIDO -

RAÍSSA DOS SANTOS LIBERATO DE SOUSA DEFERIDO -

RAYANE JUSTINO GOMES DEFERIDO -

RAYANE NICOLY ARAÚJO CARNEIRO DEFERIDO -

RENATA KERLANE DE PINHO RODRIGUES INDEFERIDO Em desacordo com o item 8.6, alínea E do edital inaugural.

ROCHANA ELLEM LIMA BERTOLDO DEFERIDO -

RODRIGO DE ARAUJO SILVA DEFERIDO -

RUTH LUCIANO CHAVES INDEFERIDO Em desacordo com o item 8.6, alínea E do edital inaugural.

SABRINA RAQUEL PINTO RIPARDO DEFERIDO -

SAMARA COSTA MENDES DEFERIDO -

SARA DE ANDRADE FREDERICO INDEFERIDO Em desacordo com o item 8.6, alínea E do edital inaugural.

SARAH CONCEIÇÃO TRAJANO DA SILVA DEFERIDO -

SIMONE KEILA RIBEIRO DA SILVA DEFERIDO -

SUELLEN MENEZES LISBOA FREIRE DEFERIDO -

SWIANNE VITORIANO DOS SANTOS AZEVEDO DEFERIDO -

TACILANE CANDIDO ALMEIDA DEFERIDO -

TASSILI MARIA CARVALHO FEITOSA DEFERIDO -

TATIANE DELIMA ANDRADE DEFERIDO -

TÁVINA ROMÃO SILVA DEFERIDO -

THALIA MILENA LOPES DA ROCHA INDEFERIDO Em desacordo com o item 8.6, alínea E do edital inaugural.

THIARA ALVES PACÍFICO DEFERIDO -

TITO CACAU SOUSA SANTOS DEFERIDO -

ULYANE VIEIRA GOMES DEFERIDO -

VICENTE DE PAULO RIBEIRO NETO DEFERIDO -

VITHÓRIA RÉGIA TEIXEIRA RODRIGUES INDEFERIDO Em desacordo com o item 8.6, alínea E do edital inaugural.

VITOR MEDEIROS VASCONCELOS DEFERIDO -

VITÓRIA REGINA DE SOUZA SILVA DEFERIDO -

WGERLYS FILHO ALENCAR MAIA DEFERIDO -

SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO
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duzentos e treze reais e oitenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 
31.01.04. 122.0450. 2.396.3. 3.90.30.00. 1.001.0000.00. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Manoel Ferreira de Souza, gerente, 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR. DATA DA ASSINATURA: 10 de 
dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Simone Rodrigues Passos - Secretária 
da Secretaria da Cultura e Turismo. Aécio Nogueira Vasconcelos Júnior - 
Representante do Contratado. Raissa Carly Fernandes Macêdo Osterno - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SECULT. 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NOTIFICANTE: SECRETARIA 
DE DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(SEDHAS). NOTIFICADA: EMPRESA D&M DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA - CNPJ 27.799.192/0001-02. CONTRATO: Contrato nº 
013/2021 - SEDHAS. OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de gêneros 
alimentícios para atender as demandas das Unidades da Assistência Social 
(Acolhimento Institucional de Adultos, Acolhimento Institucional de 
Crianças e Adolescentes, Centro de Referência Especializado para População 
em Situação de Rua - Centro POP, e Centro de Referência Especializado em 
Assistência Social - CREAS). A SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS, 
HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEDHAS, através de sua 
Secretária Municipal, a Sra. Andrezza Aguiar Coelho, brasileira, portadora da 
Carteira de Identidade nº 92004043822, residente e domiciliada em 
Sobral/CE, no uso de suas atribuições legais, com esteio no inteiro teor do art. 
31 da Lei nº 2052/2021, a qual dispõe sobre a competência da SEDHAS, bem 
como no Contrato Administrativo em epígrafe, de nº 013/2021-SEDHAS, 
vem, perante V. Sras., NOTIFICÁ-LOS EXTRAJUDICIALMENTE para 
que, no prazo impostergável de até 24 (vinte e quatro horas), a contar do 
recebimento desta ou da respectiva publicação no Diário Oficial do Município 
- DOM, cumpra com a cláusula décima do referido contrato, o qual alude que 
o objeto contratual deve ser entregue no prazo de 07 (sete) dias úteis contados 
do recebimento da nota de empenho, tendo em vista que, a despeito dos e-
mails enviados e das ligações telefônicas realizadas, a contratada tem atuado 
com reiterados descumprimentos às notas de empenho, quais sejam: 
01.10.0699, 03.05.0074. 29.06.0004, 01.10.0700. 15.09.0004, sem ter 
apresentado formalmente nenhuma resposta ou justificativa. Importante frisar 
que o não atendimento tempestivo das exigências aqui entabuladas poderá 
acarretar na imediata tomada, por parte da Notificante, de todas as 
providências que se fizerem possíveis e cabíveis, inclusive a abertura de 
processo de Rescisão Unilateral do Contrato e posterior processo de 
Penalização da contratada, privilegiando, sempre, o respeito ao patrimônio e 
interesse público. Sobral, 13 de dezembro de 2021. Andrezza Aguiar Coelho - 
SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
PROCESSO SPU Nº P177076/2021. ADESÃO (CARONA) Nº 087/2021 - 
SEDHAS. A Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência 
Social comunica a Adesão (CARONA) à Ata de Registro de Preços Nº 
008/2021 - DIVERSAS, relativa ao Pregão Eletrônico Nº 009/2021 - 
DIVERSAS, da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 
Morada Nova - CE. OBJETO: Aquisição de bens de consumo e permanentes 
(mobiliários, equipamentos e utensílios domésticos, e afins). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 32 e 33 do Decreto Municipal Nº 
2.257/2019. CONTRATADAS: EGR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 24.083.452/0001-42, MARINHO 
SOARES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ Nº 08.458.279/0001-63, PROFISSA DISTRIBUIDORA LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 20.365.863/0001-70 e VICTOR 
SIQUEIRA NOCRATO EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 
09.036.753/0001-21. VALOR GLOBAL: R$ 142.077,95 (cento e quarenta e 
dois mil e setenta e sete reais e noventa e cinco centavos). DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 23.01.08. 122.0045.2198 .33903000 .1001000000; 
23.01.08. 122.0045. 2198.44905200 .1001000000. Sobral - CE, 13 de 
dezembro de 2021. Andrezza Aguiar Coelho - SECRETÁRIA DOS 
DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 079/2021 -  SEDHAS  -  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, por 
intermédio da SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL. CONTRATADO: FRIGOTIL COMERCIO DE 
ALIMENTOS SERVICOS CARNES E FRIOS EIRELI. OBJETO: 
Aquisição de poltronas reclináveis para o Centro Dia do Idoso, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência da Cotação Eletrônica 

realizada no portal de compras do Estado do Ceará e na proposta da 
CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 9.800,00 (Nove mil e oitocentos 
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 26.01.08 .241.042 2.2.343.4.4. 
90.52. 00.1.00 1.0000.00; 26.01.08 .241. 0422.2.343.4 .4 .90.52. 00.1.99 
0.0000 .00 FISCAL: Sra. Camila Silveira Leitão, Supervisora do Núcleo de 
Acompanhamento de Contratos. PROCESSO: P175678/2021. 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 112/2021 - SEDHAS. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do art. 24, da Lei Federal nº 
8.666/1993. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses. DATA DA ASSINATURA: 13 de dezembro de 2021. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Andrezza 
Aguiar Coelho - Secretária dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência 
Social; REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sra. Claudia Maria 
Teixeira Braga. Raimundo Nonato Arcanjo Neto - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEDHAS.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 051/2020 - 
SEDHAS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
por intermédio da SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, 
HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. CONTRATADO: MEGAMIX 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI. OBJETO: 
A alteração do nome empresarial da contratada no instrumento contratual, 
em face da mudança de sua Razão Social, passado a sua nova denominação a 
ser “MEGAMIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
EIRELI”. PROCESSO: P173771/2021. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico 004/2020 de São Benedito - CE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Alínea d, inciso II do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93. RATIFICAÇÃO: 
Permanecem em plena vigência as demais Cláusulas Contratuais que não 
sejam conflitantes com as aqui elencadas. DATA DE ASSINATURA: 18 de 
novembro de 2021. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Sra. Andrezza 
Aguiar Coelho - Secretária dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência 
Social. CONTRATADO: Sra. Antônia Cícera Sá Carvalho. Raimundo 
Nonato Arcanjo Neto - Coordenador Jurídico da SEDHAS. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 07120001 - O  Ordenador de despesa da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei.Considerando a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: PARA ESTAR 
NA SECRETARIA DA JUVENTUDE TRATANDO DE ASSUNTOS 
RELACIONADOS Á JUVENTUDE.Resolve designar IGOR JOSÉ 
ARAÚJO BEZERRA, para efetuar a viagem/deslocamento a supra 
identificada e autorizar a tesouraria , a efetuar o pagamento de 2,0(duas) 
diárias,no valor unitário de R$ 600,00(seiscentos reais) totalizando R$ 
1.200,00 (um mil e duzentos reais) para viagem/deslocamento a se realizar 
no período de 08/12/2021 a 09/12/2021.Paço da Câmara Municipal de 
Sobral, em 7 de Dezembro de 2021.VICENTE DE PAULO 
ALBUQUERQUE - Ordenador. 

PORTARIA DE VIAGEM  Nº 07120002 - O Ordenador de despesa da, 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei.Considerando a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo:PARA ESTAR 
NA ASSEMBLEIA LEGILSATIVA DO CEARÁ E NA SECRETARIA DE 
CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, PARA ESTAR TRATANDO DE 
ASSUNTOS DE INTERESSE DA POPULAÇÃO.Resolve designar 
FRANCISCO IVONILTON CAMILO CAVALCANTE, para efetuar a 
viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a tesouraria , a efetuar 
o pagamento de 2,0(duas) diárias,no valor unitário de R$ 600,00(seiscentos 
reais) totalizando R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) para 
viagem/deslocamento a se realizar no período de 08/12/2021 a 
09/12/2021.Paço da Câmara Municipal de Sobral, em 7 de Dezembro de 
2021.VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE - Ordenador. 

PORTARIA DE VIAGEM Nº 08120001 - O Ordenador de despesa da, 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei.Considerando a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo:PARA ESTAR NA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, NA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
PÚBLICAS E NA SECRETARIA DE PROJETO SOCIAL, JUSTIÇA, 
CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS - SPS DO 
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ.Resolve designar AJAX SOUZA 
CARDOZO, para efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e 
autorizar a tesouraria , a efetuar o pagamento de 2,0(duas) diárias,no valor 
unitário de R$ 600,00(seiscentos reais) totalizando R$ 1.200,00 (um mil e 
duzentos reais) para viagem/deslocamento a se realizar no período de 
09/12/2021 a 10/12/2021. Paço da Câmara Municipal de Sobral, em 8 de 
dezembro de 2021.VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE - Ordenador.  
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